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Resumo: O presente artigo aborda os impactos da pandemia da Covid-19 na vida

profissional das mulheres. Busca demonstrar que, em que pese os tratados internacionais e a

legislação pátria estabelecerem tratamento isonômico entre homens e mulheres, a

igualdade material ainda não se materializou por completo, ficando as diferenças entre os
sexos ainda mais evidenciadas com a pandemia. Excesso de afazeres domésticos, com

ausência ou má distribuição das tarefas que deveriam ser comuns ao casal; maior taxa de

desemprego, tendo as mulheres como maioria nos setores afetados pela crise; e dificuldades

para recolocação no mercado de trabalho, são alguns dos desafios enfrentados pelas

humanas na atual conjuntura brasileira. É inegável que a desigualdade de gênero é real, que
molda a sociedade brasileira até os dias de hoje, mas até quando? O que é necessário ser

feito para acabar com os privilégios masculinos, para alcançar a verdadeira isonomia

material, para que mulheres e homens sejam realmente iguais, não só em obrigações, mas

em direitos também, e que estes sejam respeitados por todos? Conclui-se que a solução da

problemática ostenta muito mais um cunho social, que meramente jurídico, é preciso uma
mudança de mentes, de atitudes, de revisão de conceitos e pré-conceitos; são necessárias

mais políticas públicas, como o estímulo à participação feminina nos ambientes de poder e

o fomento à educação inclusiva, além de medidas específicas para minimizar os impactos da

pandemia. O trabalho pauta-se pelo método indutivo, correlacionando a doutrina pátria

com a jurisprudência, legislação e dados estatísticos pertinentes ao tema.

Palavras-chave: Mulher. Profissão. Direitos humanos. Discriminação. Pandemia.

[1]

[2]

Pesquisar...  

O anúncio
cobriu o

conteúdo

O anúncio era
inadequado

Anúncio visto
várias vezes

Não quero ver
o anúncio

https://ambitojuridico.com.br/
https://www.googleadservices.com/pagead/aclk?sa=L&ai=ClnW7GISUZIzGJMfu5OUP1OGdKJyt48hwutf22NURj8LEipYnEAEg95SsMGDNiO-ArAOgAdGdlKcByAEDqQLuAEb9XjGMPuACAKgDAcgDCKoEiwNP0HEeXf-Glu4CmI3-pFXapi38VQQg7IcbkLJSg7peCd-STtt-O96ksv4WcCkkwZbIuJ7PuzpLQx2ouC-D104wsSttR0x4M200SwVbdnehLOo31tspXjrPvaohY96CHdc57fWOQJmD991l8A790hTLBnh1FIW35rSBk_gNd1uDeF8RXqM42HSSe50w6qUA6hmy-z3MlXDyZXgyBG-vv4uL5SVOWkdhQTdlxWmjvggDgq-FOhNQts_jZgiK3Dgyotmd-dxlaQ36V3-8mHhCWORs78AOum2TlqYHufFZ6CCUz-t63j5yeD_M-6A8-Uhbrz--m22eUjze_8vW_r_H1EXCKhr8FBBVDloUmKsfoZxbrPTcnMevVFl3mVMEOFjAwATxr194-yerfvk8Q_BC5YY_ObniIoz6MTHZGx8uLs__aRLVvCsC84zlfyYaGzm01wVKJsEJzEFHERqJx0vCBbrnNgSIdUYkg66NAWQEuHWlQN2K7ePDmleiU2U5oJF_zzhaKa1tC_8XUJi3P8AE9Kba06sE4AQBoAYDgAeX4uvYAqgHjs4bqAeT2BuoB-6WsQKoB_6esQKoB6SjsQKoB9XJG6gHpr4bqAeaBqgH89EbqAeW2BuoB6qbsQKoB4OtsQKoB_-esQKoB9-fsQLYBwHSCBgIgCEQARgdMgEKOgefwICAgIAESL39wTryCBthZHgtc3Vic3luLTYzOTI0NzczMzI4Mzg0MDaxCR_BjT8Jy0LogAoDmAsByAsBuAwB2BMD0BUB-BYBgBcB&ae=1&num=1&cid=CAQSPABygQiD5_-BMLxFACS8R4dRyyMT2Q2pwOfe_c1D2YUnkU_L0VTGSPyz4pfrPZcNR0isxwIfTErl1I6WMBgB&sig=AOD64_35luMzHRlLomIAZXVQ83pF19MeMg&client=ca-pub-3619045887187031&rf=5&nx=CLICK_X&ny=CLICK_Y&uap=UACH(platform)&uapv=UACH(platformVersion)&uaa=UACH(architecture)&uam=UACH(model)&uafv=UACH(uaFullVersion)&uab=UACH(bitness)&uaw=UACH(wow64)&uafvl=UACH(fullVersionList)&nb=2&adurl=https://criemaisprotecao.com.br/%3Fgclid%3DEAIaIQobChMIjLKB5bLX_wIVRze5Bh3UcAcFEAEYASAAEgJ5GfD_BwE
https://adssettings.google.com/whythisad?source=display&reasons=AY2CpdJbuZEYGY0GHJS9qKkqq04slB5mo7YbakMtoIHqyqeYVusoEmAL-jJOT9QfFVpvMUCdu-2qAkfKlFInlDexZiz2bqDg7B1QcuDUZLrb-_A4eEcJBMlhUChBCVNkwjhd9CoOWq5nsbkHFs8zH6ccgn1m-aXSODu5aF0fXP3tmSCWfe6IcRSC8Yn6nQCNXSxss2hkpQwqp-vF8HWjbGy_lQEm7D8cE9s3vm9Fr-JcXUFi4f5Qtnf3WCOm54VLIjVI_mZLMU4rkDMB6Wz6RkHJTkkXr_gcSw6zQZjwaKlUa9-qUPGXJBzcEFXi75w8G2dqB0eILE85kdLdHfQ3wm0xST2aHN8Vj1hVvlbaRZVdN1YIu286iL5t-SigSoX030wWrXY6bymhLQ8MGn9q4eM2idIlQ3ts_I-zjwLQSMzmebcDNcqxXM-vHPUzi3J2RDpA5AzGXCAH3YzYGniB-IfLMpDEAtsRA7y2pt6ESf-RZoKWLtiXWl_ZOSlemPWyAsexYsio8z4_s68gg1C3W13vImP7QLbDj2OHHhQrAz9k6j6u06fb62JsBndyf8GpVwpUmNyH6gU11xUE-ZPOKxAgBhN8NBBVRYWy6MnU4gGvtxdVweZL6Y3zPpOqNooKDbPWzE5ynEk5F86lbo0Rmm5lBq-GpSJ_H7aZVNl5r2XZvjvEUMjpl9F9k7vI3bDULgOsJn4IoVWPKSco5EWELfpNmtc4wJyt2mKUZqf-__KuKMt4x1Uq_iAElsRr17v73GZEffMcUJXGU79WJc3U5urqDZMuJBZFT2QiYMlRIQ6K_3l9mwODqFqLYebeSc7x_XIkQcwWwg2yao89rdhqbeFMA9MNzXelaglWmKWb3UDDuxqxs8GvoiBFAmsUPIO6oX62xiyRL7DDyrqM22cgSu3z2l3tfD3F-LVsjtJh3XDFJuhZiB_Syt9rZEkKBSZ-LLtfZIE-q9XhvZTAFtWQtIecgYA8-SuW7i9iBUkdUbKg2efkVe-qq11JtGD1h1paDrnrYETjW3uQxyhxvo8vCI__YlomFleWk68mSoeGbCkl-Zw4jDldjm-fsY1dNE_Y_UCOYQpmaGq1etcFZbIncer9IA5sTsFrKQxpLoKGYl77NnD0AdEgrkb8QBt6L6qhozymVbuo6dz31rILZJa4yFuqBzauiNhCbdVYIY29xz-SHBU9TT7dENrvzRlbkoNEpwjEDMbuWZQuni3BYegpdj1KLCCGhb7G7kpg2SMOKCgSNrX_0hgDesMcbZb0VzyXgJzNPeaCT0SSV05loQ9k9ostIPDdYqj00UDasEDG7jt6BgeokX_4koemY122WT8yWjo7FnCUFBNFeOgEW5pZos9top_uY5UBnmdzasifZTTU5CVk58NrJh4sMG46r_ltDoa3SzT7YcqX9n4QChJJNGa_anJikwn8Rwo34y0IHyJeZT34CFUy6GYtkaiu6odti2HX0U5k6148ptb5VdtWxCW0A8XMKUktjvo9-kPb5e5xa2OZoytL-QenoMfhRpMLJaWJwnu-3lioU8nH5nqvYw4wJY6TxlKlCaTlS2b22VdIEhBQhByYxHqF2-o7-XSq4eHlQ5mQLOkqSkmdcs0ZXwuBr0VuOcBVF4G6WL8q4e6wEcet1nNkAhtt1ID54wneZZMvMB2Hfmeh60r84c7PjaNOvs9Be_rJdX0bYYU_0GdZJDc5OfgvSWx7M0O-kWCVlRCX8Dk-LA-DeKhHKNBw0ZSGGCdUDGUDolcnJK1QlqHB1dbgbt4Cz12rNf8rSE3jG1pP6DClGkPzj0WfRFltb0fmXZwXjDzLi-4tr7Ef2qjZp1wwpLKo0RiU7xvOIOeALLFhYxBFSWdoxD82IRV6cU4pqC4SioX1Z4nZCzNBDFFogc5cc7wcsDL1e_oXNxRhwYedKRGZDDGHlvm2DbNw4F8SRMhC69OPhRbcLX3ehg3KV44MlrZ0MF1Le8OhKgXnzKt3kX4Rcbox69CwI4Opt-yEvAX29gctDPuVk03pK-ACGUgKfvqwGC_TxMl7dIVWkQc6RTUjQo0cWBhMA3PYivbaEqXxR-QfbFnekzJj


 

 

Abstract: This article addresses the impacts of the Covid-19 pandemic on women’s
professional lives. It seeks to demonstrate that, despite international treaties and national

legislation establishing equal treatment for men and women, material equality has not yet

fully materialized, with differences between the sexes being even more evident with the

pandemic. Excessive household chores, with the absence or poor distribution of tasks that

should be common to the couple; higher unemployment rate, with women as the majority in
sectors affected by the crisis; and difficulties to re-enter the labor market, are some of the

challenges faced by human beings in the current Brazilian situation. It is undeniable that

gender inequality is real, which shapes Brazilian society to this day, but for how long? What

needs to be done to end male privileges, to achieve true material isonomy, so that women

and men are really equal, not only in obligations, but in rights as well, and that these are
respected by all? It is concluded that the solution of the problem bears much more of a

social, than merely legal, nature, it is necessary to change minds, attitudes, review concepts

and preconceptions; more public policies are needed, such as encouraging female

participation in power environments and promoting inclusive education, in addition to

specific measures to minimize the impacts of the pandemic. The work is guided by the
inductive method, correlating the native doctrine with the jurisprudence, legislation and

statistical data pertinent to the theme.
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Introdução



O presente artigo discorre sobre a ausência de igualdade entre homens e mulheres, apesar

de todo o arcabouço legislativo que se volta à salvaguarda de direitos do gênero feminino.

Primeiramente, tenciona-se lançar reflexões acerca do fato de que, ainda que a preocupação
com a proteção envolta à igualdade de gêneros seja identificada num passado longínquo e

apesar do reconhecimento ter se efetuado não apenas na seara do direito interno, mas

também extravasado a senda territorial do Brasil, porque erigida ao patamar de direitos

humanos, desditosamente se demonstra ineficaz hodiernamente.

Essa abordagem histórica, realizada no Brasil e no mundo, num segundo momento, acaba
tendo como destaque, o aspecto inerente ao labor exercido pelas mulheres, trazendo

indicações de pesquisas quantitativas, a fim de pontuar, com precisão, a existência do

colossal abismo que se faz presente na posição ocupada entre homens e mulheres, no

mercado de trabalho, estando estas, invariavelmente, em desvantagem.

Sem olvidar da descrição concernente à significância do princípio constitucional da
igualdade e da indiscutível inobservância aos desígnios deste, objetiva-se pontuar que não

são raras as vezes com que se depara com situações diversas, que denotam verdadeira

afronta ao aludido princípio constitucional.

Por fim, em atenção ao calamitoso momento histórico pelo qual o mundo está passando, a

pandemia, anseia-se enfatizar os efeitos desastrosos que vem expandir a detecção destas
diferenças de tratamento isonômico entre homens e mulheres, dadas as peculiaridades que

recaem sobre as atividades laborais das mulheres, que carecem cumular-se com as suas

atribuições domésticas, que englobam os cuidados com a família e com o lar.

 

1. Evolução Histórica dos Direitos da Mulher no Brasil e no Mundo

Em 10 de dezembro de 1948 o mundo deparou-se com uma expressiva consagração

protetiva voltada ao gênero feminino, isto porque a Declaração Universal dos Direitos

Humanos, ainda que não tenha feito manifesta menção às mulheres, o fez intrinsecamente,

ao referir-se a “todos os seres humanos”, “todos os indivíduos”, “toda pessoa”.



A Declaração Universal, antes mencionada, ao elevar a proteção dos direitos humanos, à

senda do direito internacional, o fez, carregando herança dos resquícios da preocupação

francesa, com o anseio de atingir uma sociedade ideal, na revolução francesa (1789), não se
restringindo, tal qual ocorreu com os EUA, em 1776, tão somente com a independência de

seu povo[1].

O despertar para a temática, deu azo ao desenvolvimento do Direito Internacional dos

Direitos Humanos, com o que, elaboraram-se diversos tratados internacionais protetores de

Direitos Fundamentais, conclamada esta proteção em nível de Nações Unidas. Destacam-se
os Pactos Internacionais de Direitos Civis e Políticos e de Direitos Econômicos, Sociais e

Culturais de 1966, bem como os instrumentos especificamente criados para proteção de

temas especiais, como a tortura, discriminação racial, discriminação contra a mulher,

violação dos direitos da criança e outros, de tal maneira que grupos certos e

individualizados é que passam a receber a proteção, tanto em âmbito interno, quanto
externo, em sede de tratados internacionais.

Ao ano de 1975 foi atribuído o título “Ano Internacional da Mulher”, sendo que neste

mesmo ano realizou-se, no México, a 1ª. Conferência Mundial sobre a Mulher.

Em 1979, a ONU – Organização das Nações Unidas, aprovou a Convenção sobre a

Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher (Convention on the
Elimination of All Forms of Discrimination Against Women, CEDAW), sua vigência ocorreu

dois anos após, em 1981, passando a ser nominado como o primeiro tratado internacional a

dispor amplamente sobre os direitos humanos da mulher, popularmente conhecida como a

Convenção da Mulher[2].

Entre os propósitos da Convenção da Mulher, consta a promoção dos direitos da mulher na
busca da igualdade de gênero e repressão a quaisquer discriminações contra a mulher nos

Estados-parte, constando literalmente, em seu art. 1º:

 

Toda distinção, exclusão ou restrição baseada no sexo e que tenha por objeto ou resultado

prejudicar ou anular o reconhecimento, gozo, exercício pela mulher, independentemente de
seu estado civil, com base na igualdade do homem e da mulher, dos Direitos Humano e das



liberdades fundamentais nos campos político, econômico, social, cultural e civil ou em

qualquer outro campo.

 

 

É de se inferir que qualquer ato discriminatório à mulher repercute em desigualdade, logo

aliado está, o anseio de protegê-las, afastando a discriminação, para em contrapartida,

assegurar a igualdade de tratamento.

Para se assentar a justiça, há que se fazer presente a salvaguarda do exercício do direito à
igualdade, tanto que Alarcón (2003, p. 214) tece precioso comentário, ao tratar do

entrelaçamento entre a Justiça e a igualdade, no sentido que:

Acontece que uma fórmula de igualdade reduzida a um tratamento equivalente a todos os

homens conduz a uma idéia insuficiente e formal de Justiça. Uma igualdade nesse sentido,

sem distinção de particularidades dos indivíduos do todo social, seria irrealizável, visto que
não levaria em conta as condições de cada ser humano, seus méritos, probabilidades e

possibilidade de acesso aos bens sociais […].

 

Da mesma maneira, Paulo Bonavides (2003, p. 208) assevera tratar-se este (o princípio da

igualdade), de um dos elementos componentes da ideia de justiça.

Uma vez que a proibição da discriminação por si só não bastaria para assegurar a igualdade

de gêneros, a possibilidade de ações afirmativas veio prevista expressamente no texto da

Convenção (art. 4º), a fim de que os Estados agilizassem meios aptos de alcançar a

igualdade de gêneros para seus jurisdicionados[3].

Dentre os fins colimados, cada um dos Estados-partes anseia pelo resguardo da igualdade
formal perante a lei, abarcado o direito de a mulher de decidir sobre o direito de reproduzir-

se ou não, ou seja, tal escolha deveria estar sob o controle da própria mulher, além do



direito de acesso às oportunidades sociais e econômicas, o direito de dispor de seu próprio

corpo e outros mais.

Muitos outros instrumentos jurídicos vieram regulamentar a temática; em 1993, com a
Conferência de Direitos Humanos, realizada em Viena, foram uma vez mais disseminadas

concepções reflexivas, ansiando conscientizar os países membros, para que

implementassem medidas tendentes a garantir o direito igualitário de gênero, além de ter

sido reivindicada a necessidade de ratificação universal da Convenção sobre a Eliminação da

Discriminação contra a Mulher; com isso, no art. 39 da Declaração de Viena, consta que:

 

A Conferência Mundial de Direitos Humanos clama pela erradicação de todas as formas de

discriminação contra a mulher, tanto explícitas, como implícitas. As Nações Unidas devem

encorajar a Eliminação de todas as formas de Discriminação contra a Mulher até o ano de

2000. Ações e medidas para reduzir o particularmente amplo número de reservas à
Convenção devem ser encorajadas. Dentre outras medidas, o Comitê de Eliminação de todas

as formas de Discriminação contra a Mulher deve continuar a revisão das reservas à

Convenção. Estados são convidados a eliminar as reservas que sejam contrárias ao objeto e

ao propósito da Convenção ou que sejam incompatíveis com os tratados internacionais.

 

 

Em 12 de março de 1999, por ocasião da 43ª. Sessão da Comissão do status da Mulher da

ONU, foi adotado o Protocolo Facultativo à Convenção sobre a Eliminação de todas as

formas de Discriminação contra a Mulher, tendo sido consignados dois itens fiscalizatórios

de importância salutar, quais sejam: i) o mecanismo de petição, que permite o
encaminhamento de denúncias de violação de direitos enunciados na Convenção à

apreciação do Comitê sobre a Eliminação da Discriminação contra a Mulher, e; ii) um

procedimento investigativo, que habilita o Comitê a investigar a existência de grave e

sistemática violação aos direitos humanos das mulheres (PIOVESAN, 2010, p. 209-210).



Neste cenário é oportuno colacionar a ponderação de Flávia Piovesan que “para acionar

estes mecanismos de monitoramento, é necessário que o Estado tenha ratificado o

Protocolo Facultativo”, que reaviva o ideário internacionalmente buscado, que denota a
significância dos direitos humanos das mulheres, constituindo-se uma real garantia voltada

a assegurar o pleno e equânime exercício dos direitos humanos das mulheres e sua não

discriminação (PIOVESAN, 2010, p. 210).

Destaque-se que neste panorama histórico a proteção das mulheres fora reforçada tanto

por ocasião da Declaração e Programa de Ação de Viena, em 1993, quanto pela Declaração
e Plataforma de Ação de Pequim, de 1995.

Na seara protetiva do direito interno, a Constituição da República Federativa do Brasil, no

Capítulo I, do Título II, trata dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos, tendo o seu

artigo 5º, setenta e oito incisos detalhando todos eles os direitos individuais, que também

são chamados de direitos humanos, direitos das pessoas, direitos de mulheres e homens; os
seus fundamentos estão no direito natural e em certas liberdades essenciais à personalidade

e à dignidade da pessoa humana.

Com os direitos fundamentais, que são os direitos destinados ao ser humano, reconhecidos

e positivados por cada Estado (SARLET, 1998, p. 30), a Constituição Federal proclama que a

sociedade e o Estado existem para o bem-estar da pessoa humana.

O art. 5º, “caput” da Constituição Federal, estabelece que “todos são iguais perante a lei”,

não estipulando qualquer distinção de raça, sexo, credo, poder aquisitivo, opção sexual,

compleição física ou quaisquer diferenças inerentes ao ser humano, ou seja, deve-se

estabelecer direito de tratamento equânime aos cidadãos.

Esta forma igualitária no trato com o ser humano é denominada de igualdade formal ou
igualdade perante a lei, como destacado por Francisco Campos (1998, p. 11):

 

Assim, não poderá subsistir qualquer dúvida quanto ao destinatário da cláusula

constitucional da igualdade perante a lei. O seu destinatário é, precisamente, o legislador e,

em conseqüência, a legislação; por mais discricionários que possam ser os critérios da



política legislativa, encontra no princípio da igualdade a primeira e mais fundamental de

suas limitações.

 

Assim, verifica-se que o direito à igualdade vem disciplinado não só como um dos direitos

individuais, mas também como princípio constitucional. Para aclarar sua abrangência, Celso

Ribeiro Bastos e Carlos Ayres de Brito (1982, passim) dimensionam o seu alcance no texto

constitucional, explicitando que a função do aludido princípio é a de informar e

acondicionar todo o restante do direito, de maneira que se assegura o direito de liberdade
de expressão do pensamento, respeitada a igualdade de todos perante este direito.

Especificamente em relação à isonomia de gênero, a Constituição Federal estabeleceu, no

art. 5º., inciso I, que: “I – homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos

desta Constituição.”

Essa igualdade já está contemplada em todas as normas constitucionais que vedam a
discriminação em razão do sexo, como o artigo 3º, IV, artigo 7º, XXX e artigo 226, §5º. Está

também embutida no Princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III), baluarte dos

demais princípios constitucionais e que abarca toda e qualquer pessoa humana.

Mas há razões para que o Constituinte tenha decidido destacar, em um inciso específico,

que homens e mulheres são iguais (art. 5º, I), segundo José Afonso da Silva (2016, p. 219).

 

(…) é uma regra que resume décadas de lutas das mulheres contra discriminações. Mais

relevante ainda é que não se trata aí de mera isonomia formal. Não é igualdade perante a

lei, mas igualdade de direitos e obrigações. (…) Onde houver um homem e uma mulher,

qualquer tratamento desigual entre eles, a propósito de situações pertinentes a ambos os
sexos, constituirá uma infringência constitucional.

 



Assim, com o advento da Constituição de 1988, dispositivos anteriores de caráter

discriminatório, não foram recepcionados, como foi o caso do artigo 233, do Código Civil de

1916, que estabelecia que o marido era o “chefe da sociedade conjugal.” Posteriormente,
veio o Código Civil de 2002 em consonância com o espírito constitucional, acolhendo a

isonomia (arts. 1511, 1565, 1630, dentre outros).

De ressaltar que, o Estado “poderá dar um tratamento diferenciado, na medida em que os

gêneros se desigualam” (NUNES JUNIOR,  2018. p. 888). Portanto,  serão admitidas as

discriminações positivas, em favor da mulher, como, por exemplo, a aposentadoria da
mulher com idade inferior à do homem, conforme artigos 40, § 1º, III e 201, §7º, I e II, com

redação dada pela Emenda Constitucional n. 103, o que se justifica pela “jornada dupla”, que

leva à sobrecarga de serviços devendo, portanto, ser recompensada com a aposentadoria

antes do homem.

 

2. A proteção ao trabalho da mulher no Brasil

Ao proceder uma perfunctória análise quanto à transmutação da história constitucional

inerente aos direitos das mulheres, verifica-se que na vigência da Constituição de

1891 (Brasil República), o Direito do Trabalho ainda era tíbio em fundamentos.

O Decreto nº 16.027, de 30 de abril de 1923, que criou o Conselho Nacional do Trabalho,
estabelecia que caberia ao referido órgão, além do estudo de outros assuntos pertinentes à

organização do trabalho e da previdência social, ocupar-se do “trabalho de mulheres” (art.

2º). Mas pouco contribuiu para que as mulheres não fossem tratadas como seres não

detentores de direitos e sem capacidade plena para prática de seus atos.

Com o passar dos anos, muitas foram as modificações introduzidas no sistema jurídico
brasileiro, tendo sido grandiosos os impactos incidentes sobre a mulher, pois o trabalho da

mulher era visto como menor e inferior ao trabalho masculino.

A Constituição de 1934, “enaltecida por seus avanços no campo social” (CUNHA, 2001, p.

88), foi a primeira a tratar expressamente dos direitos trabalhistas das mulheres,

estabelecendo a proibição de diferença de salário para um mesmo trabalho por motivo de

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao91.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao34.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao34.htm


idade, sexo, nacionalidade ou estado civil, a assistência à gestante e o amparo à

maternidade (art. 121, § 1º, “a”, “h”, § 3º).

A Constituição de 1946 consolidou a proibição de diferenças salariais em razão de raça,
idade, sexo, nacionalidade ou estado civil, direito da gestante a descanso antes e depois do

parto, sem prejuízo do emprego e nem do salário, assistência à gestante, previdência em

favor da maternidade (art. 157, II, X, XIV e XVI).

Apesar dos avanços, o fato é que a evolução do direito do trabalho da mulher, com seu

fortalecimento no mercado de trabalho remunerado, sempre esteve ligada a questões
socioculturais, ao machismo estrutural, “em geral, atravancada pela pauta de costume. Um

exemplo foi a criação do Estatuto da Mulher Casada (Lei 4.121/1962), que afastou a

obrigatoriedade de a mulher ter autorização do marido para trabalhar, receber heranças e

comprar imóveis.”[4]

Com a Constituição Federal de 1988 abre-se um novo horizonte no aspecto laboral das
mulheres, como esquadrinha Jéssica Lourenço Barboza da Silva)[5]: “por mais de oitenta

anos as mulheres tentaram ser colocadas no mesmo nível legal dos homens e finalmente,

com a Constituição de 1988, concedeu-se à mulher os mesmos direitos e deveres na

família”.

É visível, na Constituição vigente, a dispensa de olhar atento ao trabalho das mulheres,
identificado na expressa “proteção ao mercado de trabalho da mulher” (art. 7º, XX) e, ainda,

na proibição de diferenças salariais por motivo de sexo, idade ou estado civil, e na proteção

à gestante (art. 7º, XVIII, XXX).

Referidos dispositivos, ainda que disponham sobre garantias fundamentais à igualdade, não

afastam a necessidade de maior amparo legal à mulher, no que se refere aos aspectos
ligados à maternidade e às diferenças de estrutura física e psicológica, a fim de se alcançar a

verdadeira igualdade material.

Constata-se no artigo 384 da CLT, que é garantido às trabalhadoras, um intervalo de 15

minutos antes da realização de horas extras, constituindo-se exemplo característico desta

concessão de tratamento igualitário. O referido dispositivo vinha sendo objeto de muita
discussão e o argumento principal contra sua aplicação seria o de que não fora

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao46.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/l4121.htm


recepcionado pela Constituição de 1988 por ferir o princípio da igualdade entre homens e

mulheres (art, 5º, I). Em que pese o Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, no ano de

2008[6], tenha consagrado a tese de que a norma não violava a isonomia e diz respeito à
proteção da mulher, à medicina e à segurança do trabalho, alguns tribunais regionais

continuaram decidindo de maneiras diferentes[7]. Por fim, com a Reforma Trabalhista,

referido dispositivo foi revogado (art. 5º, I, “i”, da Lei 13.467/2017).

Ainda, em relação à reforma, o STF invalidou a norma que permitia o trabalho de grávidas e

lactantes em trabalhos insalubres, por afronta à proteção constitucional à maternidade e à
criança (ADI 5938).

Evidentemente que não se pode falar de simetria de gênero em questões que envolvem a

natureza das mulheres, o assédio sexual e moral, e a necessidade de dupla jornada.

Da análise do que fora explanado, é possível inferir que a realidade das mulheres, frente às

relações de trabalho vinha demonstrando-se turbulenta, inobstante os notórios avanços
contemplados pelas declarações constitucionais e infraconstitucionais.

Contudo, com o limiar da pandemia da covid-19, e seus efeitos desastrosos sobre a área

econômica e de saúde pública, houve reflexos também sobre a vida profissional das

mulheres. Erigiram problemas, os quais, embora já vistos antes, o eram numa proporção

bem menor.

 

3. A pandemia da Covid-19 e seus impactos na vida profissional das mulheres

Em 11 de março de 2020 a OMS – Organização Mundial da Saúde declarou pandemia de

covid-19, destacando o diretor-geral que: “Todos os países devem encontrar um bom

equilíbrio entre proteger a saúde, minimizar problemas econômicos e sociais e respeitar os
direitos humanos.”[8]

Assim, no dia 20 de março, o Congresso Nacional Brasileiro editou o Decreto Legislativo

06/2020 reconhecendo o estado de calamidade pública nacional. Desde então os governos

municipais e estaduais vieram editando decretos de suspensão de atividades, a chamada

“quarentena”.[9]



Em que pese o apelo da OMS para que os governos encontrassem meios de equilibrar a

saúde e a economia, fato incontestável é que os países vêm atravessando uma crise sem

precedentes.

Noticiado às vésperas do Dia Internacional da Mulher de 2021, pesquisas detectaram que o

isolamento imposto para mitigar a proliferação de contágio da doença levou a

um verdadeiro retrocesso acerca de muitas das conquistas na área de gênero, nos últimos

anos; sendo que os dados vêm confirmar que  a covid-19 castiga as pessoas mais

vulneráveis da América Latina e Caribe. [10]  [11]

De acordo com dados coletados pela pesquisa que foi realizada pelo Banco Mundial, em 13

países da região, as mulheres trabalhadoras tinham 44% mais probabilidade do que os

homens de perder o emprego no início da crise, à medida que os trabalhadores em situação

de desemprego temporário começaram a reingressar no mercado de trabalho, as perdas de

empregos persistiram em uma taxa mais elevada entre as mulheres, 21% das mulheres
empregadas antes da pandemia relatam ter perdido o emprego.[12]

O citado estudo do Banco Mundial[13] revela que, se as desigualdades de gênero na

participação no mercado de trabalho e na educação persistirem, poderão custar à região,

em média, cerca de 14% do PIB per capita nas próximas três décadas.

É de se ressaltar que mesmo antes da pandemia, havia avanços a fazer, pois apenas metade
das mulheres em idade ativa participava do mercado de trabalho (53%), contra 77% dos

homens na população em idade ativa.[14]

A pandemia deu ensejo à perda de empregos, mas notadamente para as mulheres,

existindo, segundo resultados obtidos pela citada pesquisa, ao menos três razões a justificar

este panorama: em primeiro lugar, as mulheres tendem a trabalhar em setores que foram
mais afetados pela pandemia devido à necessidade de restringir as atividades presenciais,

como o comércio, bem como em empregos em que é difícil trabalhar em sistema home

office.

Num segundo plano, a elevada parcela das mulheres trabalha por conta própria e no setor

informal, ou seja, em condições de trabalho precárias que tampouco se prestam ao trabalho
remoto. E, por fim, devido às normas sociais da região, as mulheres continuaram a assumir

https://brasil.elpais.com/eps/2021-03-07/o-desafio-de-ser-mulher-em-tempos-de-pandemia.html


as tarefas domésticas, que aumentaram demasiadamente com o fechamento de escolas e a

necessidade de cuidar de outros familiares em detrimento do tempo dedicado a outras

atividades.

Na pesquisa Dados do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged), restou

verificado que a retomada no mercado de trabalho também tem sido desigual,

demonstrando que enquanto, entre abril e novembro de 2020 foram criadas 230 mil vagas

formais de empregos para homens, as mulheres perderam quase 90 mil postos de trabalho.

[15] Além do fato de os setores com maior participação das mulheres terem sido os mais
afetados pelas medidas de distanciamento social (como comércio e serviços), o fechamento

de escolas e creches fez com que muitas mulheres ficassem sobrecarregadas, dificultando as

suas chances de retomar ao mercado de trabalho.

O Relatório do Banco Mundial intitulado Women, Business and The Law 2021, aponta que

embora muito progresso tenha sido alcançado nos últimos 50 anos, a igualdade global de
gênero ainda não tinha sido conquistada quando a crise da pandemia da covid-19 atingiu o

mundo em 2020. O relatório revela que a pandemia prejudicou desproporcionalmente as

capacidades sociais e econômicas das mulheres: como constituem a maioria dos

trabalhadores de saúde e serviço social, as mulheres são excepcionalmente suscetíveis aos

efeitos da pandemia.[16]

Além disso, as mulheres continuam a ganhar menos do que os homens, ainda que

exercendo as mesmas funções, e de igual forma, enfrentam maior risco de violência em suas

casas.

Não bastasse toda essa diferença, que por si só já é hostil, nota-se ainda que faltam medidas

específicas para proteção das mulheres no mercado de trabalho. O Governo Federal, por
meio da Secretaria Nacional de Políticas para as Mulheres (SNPM), elaborou a Cartilha

Mulheres na Covid-19[17], com dicas sobre saúde, enfrentamento à violência e mercado de

trabalho, mas que se mostra insuficientemente para dissolver ou minimizar os problemas.

Numa outra pesquisa, a realizada pela Sempreviva Organização Feminista (SOV), fora

demonstrado que as dinâmicas de vida e trabalho das mulheres se contrapõem ao discurso
de que a ‘economia não pode parar’, mobilizado para se opor às recomendações de



isolamento social. Os resultados indicaram ainda “como as desigualdades raciais e de renda

marcam a vida e o trabalho das mulheres na pandemia, assim como a diversidade de

experiências de mulheres rurais e urbanas”. [18]

Com os resultados da pesquisa, ficou ainda destacado que, em média, 50% das mulheres

brasileiras passaram a cuidar de alguém na pandemia, sendo 52% negras, 46% brancas e

50% indígenas. No caso das mulheres no âmbito rural esse percentual chegou a 62%. Entre

as responsáveis por cuidados com idoso, criança ou pessoa com deficiência, 72% afirmaram

que aumentou a necessidade de monitoramento e companhia.

Pode-se afirmar que estes dados foram confirmados, pela pesquisa do Instituto Gênero e

Número, ao indicar que metade das mulheres tem alguém sob seus cuidados na

quarentena, 72% delas aumentou a exigência de monitorar ou fazer companhia para

alguém, como crianças e idosos, isto porque todo o trabalho não remunerado, embutido e

não enxergado pela sociedade dificulta o exercício do trabalho remunerado, em si,
entretanto isto não é divulgado.[19]

Entre as mulheres (em sua maioria brancas, urbanas, com nível superior e na faixa dos 30

anos) que seguiram trabalhando durante a pandemia com manutenção de salários, 41%

afirmaram trabalhar mais na quarentena. Esta pesquisa demonstrou que a pandemia abalou

as estruturas em todos os lares de mulheres que trabalhavam fora. Entre as que
responderam que estavam trabalhando mais do que antes da quarentena, 55% delas são

brancas e 44% são negras. Ressalte-se que, embora o percentual de negras nesse ponto seja

menor, dos 40% das mulheres que apontaram o risco de perda da subsistência com a

pandemia, 55% são negras. Além disso, 58% das mulheres desempregadas e 61% das

mulheres que estão na economia solidária são negras.

A dualidade conflituosa entre casa e trabalho (ou trabalho de casa e trabalho remunerado)

foi aprofundada pela pandemia que exacerbou a sobrecarga, a solidão e a exaustão das

mulheres que, muitas vezes, sentem-se mais em uma zona de guerra (e não de mero

conflito) ao tentar equilibrar facetas de sua vida que não deveriam, mas são cada vez mais

sobrepostas: casa e trabalho. Embora pareça evidente a impossibilidade de se manter
índices elevados de produção acadêmica e profissional no período, a apresentação dos

números (masculinos) que comprovam o óbvio é elucidativa demais e necessária demais

para não ser feita aqui.



Dados colhidos pela Parents in Science por meio de questionário aplicado a mais de 15 mil

cientistas, entre discentes de pós-graduação, pós-doutorandas (os) e

docentes/pesquisadores, apenas 8% das mulheres docentes responderam que estão
conseguindo trabalhar remotamente, enquanto 18,3% dos homens responderam

afirmativamente.[20]

A relatada pesquisa mostrou ainda que, sobre a indagação quanto ao cumprimento dos

prazos, 70,4% das mulheres disseram que sim (sendo que no caso de mulheres com filhos

esse percentual se reduz para 66,6% e no caso das sem filhos aumenta para 79,9%),
enquanto que para os homens o percentual foi de 79,6% e que apenas 49,8% das mulheres

submeteram artigos científicos conforme o planejado, enquanto 68,7% dos homens

mantiveram o plano. No caso de mulheres com filhos, 52% não conseguiram finalizar artigos

ou pesquisas.

A Revista de Ciências Sociais DADOS, apurou que, no segundo semestre de 2020, apenas
28% dos artigos científicos submetidos à revista foram assinados por mulheres, o menor

número desde 2016, uma vez que a média registrada era de 40,8%.[21]

De outra banda, reportagem veiculada em um jornal de grande circulação exaltava o

aumento da produtividade e os benefícios do home office no Poder Judiciário, trazendo

diversos relatos de magistrados, procuradores, servidores e advogados que, dentre outras
vantagens, destacavam não ter que gastar tempo com deslocamento, além de poder

trabalhar com roupa causal, manter a rotina de exercícios físicos, ter maior contato com os

filhos.[22]

Esta autêntica romantização do home office e da rotina doméstica foi contestada pelos

coletivos feministas UMA e DEFEMDE, que em nota de resposta chamaram atenção para o
fato de que a festejada produtividade destes profissionais escondia o trabalho (remunerado

ou não) das mulheres ao seu redor.[23]

Hoje, é esta a realidade vivenciada pelas mulheres, no mercado de trabalho, se o panorama

já era tempestuoso, o que dizer então, com os resultados advindos da pandemia do

coronavírus.



Pode-se dizer que a ocorrência de mulheres fora do mercado de trabalho (Dados da

Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílio indica que 7 milhões de mulheres estão

desempregadas no País, 2 milhões a mais que os homens) nestes últimos meses, constitui-se
um efeito colateral da pandemia.[24]

No Brasil registrou-se o patamar mais baixo de empregabilidade nos últimos 30 anos: 8,5

milhões de mulheres desempregadas.[25]

Muitas mulheres que tinham emprego informal, justamente porque viabilizava a conciliação

dos horários e mesmo para que pudessem laborar em suas residências, próximas de seus
filhos, tiveram impacto negativo com a covid 19; afinal, o trabalho informal não cede espaço

para o “home office”. De ressaltar que, a falta de divisão doméstica agrava ainda mais a

situação para as mulheres.

A pandemia ocupa, portanto, o patamar de pior das crises econômicas para as mulheres,

sendo comparada, pela Organização Internacional do Trabalho, ao cenário enfrentado pelas
mulheres na década de 1950.[26]

Corroborando com tal afirmação, o Portal UOL divulgou, em 22 de maio de 2021, pesquisa

do IBGE onde se constatou que “mulheres, pretos e jovens são os que mais sofrem com

desemprego no Brasil”. No último trimestre de 2020, as mulheres representam 40%¨das

pessoas que estavam trabalhando, enquanto os homens representavam 59%. [27]

 

Conclusão

Embora a isonomia entre homens e mulheres seja direito consagrado na Constituição

Federal e em tratados internacionais dos quais o Brasil é signatário, a igualdade material

ainda está longe de se concretizar.

A situação deplorável porque passa o País, neste momento de pandemia, agrava

sobremaneira a posição ocupada pelas mulheres, sob o aspecto socioeconômico, já que não

são poucos os lares que têm como arrimo de família a mulher ou, ao menos, esta como

auxiliadora no sustento da família.



Além de terem sido as mais afetadas em termos de emprego e renda, elas também

carregaram o fardo emocional da crise, pois têm que se dividir entre diversas tarefas, além

de terem que tentar contornar o momento de turbulência, que exige maior equilíbrio
psicológico de quem já não sabe de onde tirar mais forças, apoio financeiro e oportunidade

de trabalho.

A Pandemia da Covid-19 representa, portanto, um grave retrocesso nas conquistas da

mulher brasileira.

E qual seria a solução, além de torcer pelo fim da pandemia? Não resta outra resposta senão
a de que deve-se continuar o debate e a luta pela igualdade de gênero. Afinal, a

desigualdade assenta-se no gênero. Gênero este que faz malabarismos para adequar sua

vida pessoal à profissional, com maestria.

Não basta haver leis protetivas, é preciso que elas sejam efetivamente colocadas em prática,

é preciso uma mudança de paradigmas, de desconstrução do machismo estrutural que
impera na sociedade brasileira. São necessárias mais políticas públicas, como o estímulo à

participação feminina nos ambientes de poder e o fomento à educação inclusiva.  Há

também que se pugnar por ações específicas para este momento de pandemia, voltadas

para as mulheres, tais como: manutenção do programa de Auxílio Emergencial para

Trabalhadores Informais, com valor diferenciado para mulheres que sejam arrimo de família;
manutenção do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda, com a

possibilidade de redução de jornada;  financiamento de creche domiciliar e pagamento de

licença remunerada enquanto as escolas estiverem fechadas; dentre outras.

O anseio de se assentar a igualdade material, entre homens e mulheres, de maneira

definitiva, é desditosamente ainda tido como utopia, sendo que tantos e tantos anos se
passaram, contados da primeira manifestação mundial voltada a este intento e justamente

num dos momentos mais tormentosos pelo qual a sociedade passa, que é o desta pandemia

da covid 19, com grandiosa lamúria, infere-se que retrocessos puderam ser identificados ao

longo desta jornada, pois meramente à título ilustrativo, nos mais comezinhos afazeres

domésticos, ainda se impõe o dever da realização, para as mulheres.
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